
(AUDIENCIA PUBLICA)
REQUERIMENTO Nº....., DE  30  ABRIL  DE  2003.
( Da Sra Iriny Lopes, Lucy Choinack e Dra. Clair)

Requeremos, nos termos regimentais, a realização
de audiência pública em parceria com as
Comissões de Direitos Humanos, Agricultura e
Política Rural e Trabalho, de Administração e
Serviço Público, para assistirem ao vídeo do
programa “Repórter Record” exibido em
20/04/2003 que trata  das condições de trabalho
das cortadoras de cana do estado de São Paulo  e
conseqüente debate sobre o assunto.

Senhor Presidente:

Requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, sejam
convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de audiência pública
a realizar-se em data a ser agendada, representante da emissora Record e dois
entrevistados do programa “Repórter Record”  exibido em 20/04/2003.

Justificação

Todos sabemos o quanto é penoso o trabalho dos canavieiros e canavieiras
em nosso país. São centenas de milhares de trabalhadores assalariados rurais que
operam em condições insalubres. Alimentam-se mal, daí o termo, um tanto
pejorativo, mas bastante realista, de “bóia-fria”. São trabalhadores que saem de
casa ainda de madrugada, laboram um serviço braçal pesadíssimo, recebem um
pagamento irrisório e, pior ainda, não têm os mesmos direitos trabalhistas
porque, na maioria das vezes, não têm carteira assinada e não estão incluídos no
sistema previdenciário brasileiro.

As precárias condições de vida desses trabalhadores, conforme descrito no
programa Repórter Record, clamam por uma intervenção do poder constituído,
em especial da Comissão de Direitos Humanos, porque o direito ao repouso, o
direito e o dever de cuidar dos filhos, enfim, o direito a uma vida digna,  estão
entre as principais razões de ser desta Casa.



O tema proposto pelo programa televisivo em questão também é
pertinente à Comissão de Agricultura por duas razões fundamentais: primeiro
porque trata-se de um importante setor  da população rural deste país, os
assalariados, e segundo porque o setor sucroalcooleiro é, comercialmente,  um
dos mais bem sucedidos da agricultura brasileira. À Comissão de Trabalho,
também vinculada ao tema, deve importar as condições de trabalho vigentes em
qualquer região deste país.

Sala das Comissões, em 30 de abril de 2003.

deputada IRINY LOPES    deputada Dra. CLAIR    deputada LUCY CHOINACK


